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Parecer 02/2022.

PARECER DA COMISSão DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº. 18, DE 06 DE JUHO DE 2022
ASSUNTO: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15, DE 12 DE MAIO DE 2022 que "Dispõe sobre a denominação da Rua Projetada “C”, no Jardim Itália, localizado na área urbana do município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a ter a seguinte denominação “PROFESSOR FELLIPE SILVA PRADO", e dá outras providências."
RELATOR: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O teor do Projeto de Lei refere-se à homenagem póstuma conforme descrito no preâmbulo. 

CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, e de acordo com o Parecer Jurídico nº. 152/2022, esta Comissão se coloca favorável à tramitação e votação do referido projeto.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 06 de junho de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - sem partido
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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